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PL 2792/2019 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º.  Fica revogada a Lei nº 9.556, de 12 de janeiro de 2000, que 

proíbe o funcionamento de bombas de autosserviço nos postos de abastecimento de 

combustíveis. 

 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa permitir que os postos de combustíveis 

instalem bombas de autosserviço – também chamadas de bombas automáticas – 

para que o próprio consumidor abasteça seu veículo. 

 

Nos Estados Unidos essa prática é comum, sendo que tal medida 

proporcionará redução de custos para os proprietários de postos de combustíveis, 

gerando redução dos preços dos combustíveis e, por corolário, ganhos estruturais 

em cadeia. 

 

Destarte, a apresentação do presente Projeto se justifica e a proposta 

merece aprovação, para a qual desde já rogo o apoio de meus pares. 

 

Sala das Sessões, 09 de maio de 2019. 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.956, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

 
Proíbe o funcionamento de bombas de auto-

serviço nos postos de abastecimento de 

combustíveis e dá outras providências.  
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PL 2792/2019 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço operadas pelo 

próprio consumidor nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território 

nacional.  

 

Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta Lei implicará aplicação de multa 

equivalente a duas mil UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o posto 

estiver vinculado.  

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará o 

pagamento do dobro do valor da multa estabelecida no caput deste artigo, e, em caso de 

constatação do terceiro descumprimento, no fechamento do posto.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto 
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